
                     Faculdade da Alta Paulista 
              Credenciada no ME – Portaria 1377 – DOU de 13 de maio de 2002 

                                                 IDOBOEC – CNPJ 72.557.721/0001–08 
                                                            Rua Mandaguaris, 1010 – centro – (14) 3404-3862 – Tupã/SP – 17606-135 

 

 
  
 
 

 
 
 
 
 
 
 

P O R T A R I A   131 

 
 
 

Carlos Roberto Marsiglia 
de Figueiredo, diretor, no 
uso de suas atribuições 
regimentais, 

 
 
 

R e s o l v e. 

 

Art. 1º NOMEAR, ad nutum, o professor ONIVALDO 

GIGLIOTTI, especialista, para a função de coordenador do curso de 

ADMINISTRAÇÃO, competindo-lhe supervisionar, cumprir e fazer cumprir todas 

as atribuições previstas no Regimento e as estabelecidas pela direção da 

Faculdade.  

 

Art. 2º  A presente designação é por tempo indeterminado.    

 

 

Art. 3º  Esta  Portaria entra em vigor a partir do dia 4 de 

fevereiro e revoga disposições em contrário.  

 

Tupã, 4 de fevereiro de 2010. 

 

 
Carlos Roberto Marsiglia de Figueiredo 

RG 2.861.528/SP 

 
 


